
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 171.º 

[…] 

 

O artigo 2.º da Lei n.º 30/2003, de 22 de agosto, alterada pelos Decretos-Leis n.ºs 169-A/2005, 

de 3 de outubro, 230/2007, de 14 de junho, e 107/2010, de 13 de outubro, passa a ter a 

seguinte redação:  

«Artigo 2.º 

[…] 

1 - […].  

2 - […].  

3 - As sociedades que explorem as concessões de serviço público não podem, salvo 

autorização expressa do acionista, contrair empréstimos que não se destinem a 

financiamento de curto prazo e até ao montante máximo correspondente a 30 % do valor 

global da contribuição para o audiovisual cobrada no ano anterior.»  

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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